
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO VEREADOR VALMIR ROCHA 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

 

 
REQUERIMENTO Nº.  / 2025. 

 
 

 
O Vereador que subscreve, após ouvido o Plenário, requer, na forma regimental, a Vossa 

Excelência que se digne encaminhar o presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, Mario Cesar Barreto Azevedo, juntamente à Ilma. Sra. Juliana Santos Guedes 

Tenório, Secretária Municipal de Serviços Públicos, solicitando providências para a 

limpeza e retirada de lixo acumulado nas seguintes localidades: Rua Monteiro Lobato. 

 

 

 

Sala das sessões, 11 de julho de 2025 

 

 

 

Valmir Araújo da Rocha 

- Vereador - 

ver.valmirrocha@gmail.com 

(75) 3282-3850 – ramal: 205 

mailto:ver.valmirrocha@gmail.com


Justificativa: A Rua Monteiro Lobato, no Bairro Tancredo Neves III, tem enfrentado 

acúmulo significativo de lixo doméstico e resíduos diversos ao longo de sua extensão, 

situação que vem gerando sérios transtornos para os moradores e pedestres. A presença de 

lixo exposto provoca mau cheiro constante, atrai insetos, roedores e outros animais nocivos, 

aumentando os riscos de transmissão de doenças. Além disso, a sujeira acumulada prejudica 

a paisagem urbana, desvalorizando o ambiente e causando desconforto à população local. 

 

Conclusão: Diante da gravidade da situação e do impacto direto na saúde pública e na 

qualidade de vida da população, solicitamos, com urgência, que a Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos realize a limpeza completa da Rua Monteiro Lobato e promova a retirada 

de todo o lixo acumulado, devolvendo dignidade, segurança sanitária e bem-estar aos 

moradores. Ressaltamos ainda a importância de reforçar a regularidade da coleta de lixo e 

de promover orientações à comunidade quanto ao descarte correto dos resíduos, para que a 

limpeza se mantenha de forma duradoura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 

 


